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b) Assinar a correspondência e o expediente necessário à execução 
de deliberações ou decisões superiormente proferidas em processos que 
corram pelo Núcleo de Intervenção da DGE1.

11 — Subdelegar nos coordenadores engenheiro António Azeredo 
Pontes Silveira de Azevedo, António Paulo Vinhas da Silva Ferreira, 
engenheiro Elmano de Oliveira Pascoal, João Eduardo Ramos Morgado 
Belo, João Manuel da Silva Alves, Jorge Luís Godinho Rodrigues, en-
genheiro José de Lima Maciel Barbosa, José Luís Cipriano Casadinho, 
engenheiro Luís Manuel Mendes Corista, Manuel Martins Rodrigues 
de Sá, engenheiro Miguel Jácome da Costa Marques Henriques, enge-
nheiro Octávio Augusto da Silva Oliveira, Paulo José Paiva Freire e 
Virgínia Marcela da Conceição Martins, os poderes para assinarem a 
correspondência e o expediente necessários à execução de deliberações 
ou decisões superiormente proferidas em processos que corram pelas 
respetivas áreas de coordenação.

12 — Determinar que o presente despacho produzirá efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos 
entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências.

8 de maio de 2012. — A Diretora de Gestão do Espetro, Maria Luísa 
Mendes.

206069439 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 492/2012
Torna -se público que, por meu despacho de 21 de dezembro de 

2011, se encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso documental internacional de recrutamento para um posto de 
trabalho para a categoria de Professor Catedrático, na área disciplinar 
de Sociologia, do Departamento de Sociologia do ISCTE -IUL, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 
de maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Con-
tratação de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, 
e esgota -se com o preenchimento do posto de trabalho colocado a 
concurso.

O perfil de serviço pretendido, de acordo com o artigo 12.º do Regu-
lamento de Serviço dos Docentes do ISCTE -IUL, é o de docente, com 
Perfil A.

A avaliação do período experimental, quando aplicável, é feita nos 
termos do Regulamento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente 
do ISCTE -IUL, tendo em conta o estabelecido no Regulamento de 
Serviço dos Docentes do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes do ISCTE -IUL.

I. Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos, na área de 

Sociologia.
2 — Ser detentor do título de agregado em Sociologia.
3 — Possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita, podendo 

o candidato vir a ser sujeito a provas específicas, no caso de não ser 
oriundo de países de língua oficial portuguesa.

II. Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e 
com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recur-
sos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026 Lisboa.

2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

III. Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, Avenida das Forças Ar-

madas, 1649 -026 Lisboa, Portugal

IV. Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço de correio eletrónico e situação laboral 
presente.

2 — Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor e do 
título de agregado. Caso o doutoramento tenha sido conferido por insti-
tuição de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido 
por instituição de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto 
no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados, e um em formato 
eletrónico não editável (PDF) do curriculum vitae do candidato, com a 
indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da 
atividade pedagógica desenvolvida. O candidato deve assinalar cinco 
trabalhos e ou obras que considere mais representativos da atividade 
desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto. A apre-
sentação do curriculum vitae pelos candidatos deve observar o modelo 
disponível em:

http://www.iscte -iul.pt/servicos/other_services/Rectory_Support_
Office.aspx

4 — Dois exemplares impressos ou policopiados de cada um dos 
trabalhos mencionados no curriculum. O candidato pode também en-
tregar a totalidade ou parte dos trabalhos em formato eletrónico não 
editável (PDF).

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Declaração de conhecimento do Regulamento do Serviço dos 
Docentes do ISCTE -IUL e do Regulamento de Avaliação de Desempe-
nho dos Docentes do ISCTE -IUL, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 212, de 2 de novembro de 2010 (respetivamente, despacho 
n.º 16622/2010 e despacho n.º 16623/2010, do Reitor do ISCTE -IUL) 
e disponíveis em:

http://www.iscte -iul.pt/servicos/other_services/Rectory_Support_
Office.aspx

7 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

8 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d ) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obriga-
tória.

9 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa.

10 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou a apre-
sentação de documento falso determina a exclusão do procedimento.

V. Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo com 

o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos candi-
datos dependerá da posse de currículo na área disciplinar da sociologia 
que satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos mínimos:

a) Publicação de oito textos científicos, sob a forma de artigos, livros 
científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos quatro devem 
ter sido publicados em revistas indexadas nas bases internacionais iden-
tificadas no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
do ISCTE -IUL;

b) Orientação ou coorientação de duas teses de doutoramento con-
cluídas e aprovadas;

c) Coordenação de um projeto de investigação com financiamento;
d ) Coordenação de duas unidades curriculares;
e) Coordenação de um curso ou o desempenho de cargos de ges-

tão universitária em órgãos de governo ou de coordenação central, 
bem como em unidades orgânicas descentralizadas de ensino ou de 
investigação.
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VI. Método de seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de seleção “Avaliação Curricular” de acordo com os critérios 
de avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mérito 

científico e pedagógico dos candidatos, exclusivamente na área disci-
plinar de Sociologia, de acordo com os seguintes fatores:

A — Mérito científico (50 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (20 %) — obras, projetos, livros, capítulos em 

livros, artigos em revistas científicas e em atas de reuniões de natureza 
científica (conferências, colóquios, congressos, seminários, jornadas, fóruns 
etc.); participação ativa em eventos nacionais ou internacionais, organiza-
ção de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
parâmetro deve ser tida em consideração a quantidade, a originalidade 
e a diversidade da produção, a autonomia científica revelada, o grau de 
internacionalização, o reconhecimento pela comunidade científica (prémios 
ou outras formas de reconhecimento e distinção da comunidade científica, 
académica ou profissional) e o impacto da produção científica.

A -2) Projetos científicos (10 %) — participação em projetos científi-
cos, com financiamento nacional, internacional, público ou privado, bem 
como projetos não financiados. Na avaliação deste parâmetro deverá ser 
tida em consideração a quantidade, o grau de inserção do projeto (rede 
nacional ou internacional), o caráter competitivo do projeto em termos 
de financiamento, o contributo em termos de património e recursos para 
as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (10 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, gestão científica de unidades orgânicas e de 
investigação, e coordenação de órgãos de gestão científica ou académica 
de institutos, escolas, departamentos e unidades de investigação. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração a duração 
da atividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (10 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e participação em painéis nacionais 
ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, projetos, 
investigadores ou unidades de investigação, participação em comissões 
de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação e revisão 
de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, o papel 
desempenhado e a diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (35 %).
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (12,5 %) — lecionação de unidades curricu-

lares, desempenho pedagógico, envolvimento na gestão das unidades 
curriculares (docente ou coordenador) e lecionação em universidades 
internacionais. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares lecionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico.

B -2) Inovação pedagógica (7,5 %) — promoção de iniciativas pedagógi-
cas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, elaboração 
de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas unidades curri-
culares e reestruturação de planos de estudos ou de unidades curriculares, 
participação em estruturas de âmbito pedagógico, promoção e dinamização 
de processos de melhoria da atividade pedagógica de ciclos de estudo ou 
de outras atividades de ensino. Na avaliação deste parâmetro deverão ser 
tidas em consideração o número, a natureza e a diversidade das atividades.

B -3) Orientação (12,5 %) — orientação de dissertações, teses e 
projetos de pós -doutoramento e excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações, com consideração 
das já concluídas e das em curso.

B -4) Publicações pedagógicas (2,5 %) — manuais pedagógicos ou 
outras publicações de âmbito pedagógico. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidas em consideração o número, a diversidade, a origina-
lidade e o impacto das publicações.

C — Extensão universitária (2,5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter -se -á em consideração os seguintes itens:
C -1) Prestações de serviços no âmbito da valorização económica e 

social do conhecimento.

C -2) Outras atividades relevantes para a investigação, designadamente 
serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de cooperação 
e consultoria a outras instituições.

C -3) Programas de formação contínua, de intercâmbio de experiências, 
cursos e seminários destinados à divulgação de conhecimentos.

D — Serviço à Instituição (12,5 %)
Na avaliação da participação em órgãos de direção e gestão de ins-

tituições do ensino superior ter -se -á em consideração o seguinte item: 
realização de atividades resultantes da participação em órgãos de gestão 
universitária, promoção da instituição, comissões ad hoc, recrutamento 
de novos alunos e demais atividades para o regular funcionamento das 
instituições de ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
Os membros do júri deliberam através de votação nominal funda-

mentada nos critérios de avaliação adotados. A votação de cada membro 
do júri deverá ser fundamentada na classificação de cada candidato em 
escala inteira de 0 a 100, a qual é resultante da soma ponderada das 
classificações parcelares atribuídas a cada indicador, também em escala 
inteira de 0 a 100, usando as ponderações definidas para cada parâmetro 
no ponto VI.2 (critérios de avaliação).

Se a ordenação de todos os elementos do júri for idêntica o processo 
é dado como concluído.

Caso contrário, procede -se a uma votação para o primeiro lugar. Se um 
candidato obtiver mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro 
lugar. Se nenhum candidato obtiver mais de metade dos votos, repete-
-se a votação depois de retirado o candidato menos votado na votação 
anterior. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de 
metade dos votos, ficando colocado em primeiro lugar. Seguidamente, 
procede -se do mesmo modo para classificar um candidato em segundo 
lugar, e assim sucessivamente até se obter uma lista ordenada de todos 
os candidatos admitidos.

Em casos de empate ao longo do processo, o presidente do júri tem voto 
de qualidade. Sempre que esteja em causa um empate entre candidatos 
classificados em primeiro lugar, pode o júri decidir proceder ao desem-
pate através de audição pública desses candidatos, nos termos do n.º 4.

4 — Audições públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII. Constituição do júri
O júri é presidido pelo Doutor Luís Antero Reto, Reitor do ISC-

TE — Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE -IUL), e constituído 
pelos seguintes professores que, no entendimento do Conselho Cien-
tífico do ISCTE -IUL, pertencem à área disciplinar para que é aberto 
o concurso.

Vogais:
Doutor Augusto Ernesto Santos Silva, professor catedrático da 

Faculdade de Economia da Universidade do Porto;
Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes, professor catedrá-

tico da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
Doutor Luís António Vicente Baptista, professor catedrático da 

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa;

Doutor João Abreu de Faria Bilhim, professor catedrático do Insti-
tuto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica 
de Lisboa;

Doutora Graça Maria Gouveia Carapinheiro, professora catedrática 
do ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa.

VIII. Divulgação de resultados
Das listas de candidatos admitidos e excluídos, bem como das listas de 

classificação final e ordenação dos candidatos, será dado conhecimento 
aos interessados mediante afixação na vitrina da Unidade de Recursos 
Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de endereço eletrónico.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX. Igualdade de oportunidades
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma política 
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de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

7 de maio de 2012. — O Reitor, Luís Antero Reto.
206075432 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Conselho de Deontologia de Coimbra

Edital n.º 493/2012
Jacob Simões, Advogado e Presidente do Conselho de Deontologia 

de Coimbra da Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto 
nos artigos 137.º e 169.º do E.O.A., torna público que, por acórdão 
do Conselho Superior da Ordem dos Advogados de 13 de janeiro de 
2012, referente aos autos de Processo Disciplinar n.º 254/2010 -C/D 
(280/2011 -CS/R), com trânsito em julgado, foi aplicada à Senhora 
Drª. Paula Margarida Patrão Tavares Rothes, com o nome abreviado 
de Paula Patrão, Advogada com domicílio profissional na Rua Mateus 
Fernandes, 94 -R/C -Dtº., na Covilhã, portadora da cédula profissional 
2979 -C, a pena disciplinar de três meses de suspensão do exercício da 
profissão, por violação dos deveres consignados nos artigos 83/1/2, 95/1 
b) e 96/1/2, todos do Estatuto da Ordem dos Advogados.

Tal pena foi parcialmente cumprida desde 15 de fevereiro de 2012 
até 30 de abril de 2012, data em que o respetivo cumprimento foi inter-
rompido atenta a notificação da Ordem dos Advogados da pendência da 
providência de suspensão de eficácia interposta pela arguida.

Face à desistência do pedido formulado pela arguida, homologada por 
decisão proferida a 26.04.2012 e notificada a 27.04.2012, o cumprimento 
do remanescente da pena (15 dias), terá o seu início em 10 de maio de 
2012, que foi o dia seguinte àquele em que a decisão se tornou definitiva 
(Artº. 168/1 do EOA) e terminará a 24 de maio de 2012.

Para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado e publicado 
de harmonia com as disposições legais aplicáveis.

9 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho de Deontologia, 
Jacob Simões.

206074606 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 494/2012
Doutor António Sampaio da Nóvoa, Reitor da Universidade de Lisboa: 

Faz saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de trinta dias úteis, con-
tados da data da publicação do presente aviso de abertura do concurso no 
Diário da República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa de Emprego 
Público, nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
e desta Reitoria, bem como, em jornal de expressão nacional, conforme 
determina o artigo 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto de 
2009, doravante, abreviadamente, designado por ECDU, em conjugação 
com o disposto no artigo 12.º do Regulamento de Concursos e Contratação 
na Carreira Docente da Universidade de Lisboa aprovado pelo Despacho 
n.º 14488/2010, de 6 de setembro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 181, de 16 de setembro, se encontra aberto concurso para 
recrutamento de um posto de trabalho de Professor Catedrático da área 
de Arte Multimédia, constante do mapa de pessoal docente da Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, com sede no Campo Grande, 
1749 -016 Lisboa, autorizado por seu despacho, de 28/12/2011, nos termos 
do artigo 9.º do referido Estatuto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º e 62 -A do ECDU, e de 
acordo com o preceituado pelo Regulamento de Concursos e Contra-
tação da Carreira Docente da Universidade de Lisboa, observar -se-ão 
os seguintes requisitos:

I
Requisitos de admissão:
1) Ser titular do grau de Doutor há mais de cinco anos e do título 

universitário de agregado, nos termos do artigo 40.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária;

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa.

1.2) Os opositores ao concurso abrangidos pelo disposto no n.º 1.1 
que não preencham este requisito serão admitidos condicionalmente 
pelo Secretário do concurso no despacho a que se refere o artigo 15.º do 
Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira Docente, mantendo-
-se a admissão condicional até à data da decisão final do concurso, sendo 
excluídos os opositores que até essa mesma data não demonstrem o 
deferimento dos seus pedidos de equivalência/reconhecimento/registo.

1.3) Sempre que os candidatos estrangeiros ou aqueles que tenham feito a 
sua carreira académica no estrangeiro não apresentem prova da posse do título 
de agregado nos termos do artigo 40.º do ECDU, devem apresentar documen-
tação que ateste o reconhecimento do curriculum académico, profissional, 
científico e pedagógico, a capacidade de investigação e a aptidão para dirigir 
e realizar trabalho científico independente, que permita ao júri deliberar, 
ouvido o conselho científico, sobre se considera preenchido aquele requisito.

2) Domínio da língua portuguesa falada e escrita.
2.1) Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de países 

de língua oficial portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido ofi-
cialmente comprovativo da escrita e da oralidade da língua portuguesa, 
ou certificado ou diploma de competência comunicativa em língua 
portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, 
do Conselho da Europa.

2.2) Os opositores ao concurso abrangidos pelo disposto no n.º 2.1 
que não preencham este requisito serão admitidos condicionalmente 
pelo Secretário do concurso, no despacho a que se refere o artigo 15.º do 
Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira Docente, mantendo-
-se a admissão condicional até à data da decisão final do concurso, 
sendo excluídos os opositores que até essa mesma data não apresentem 
os diplomas ou certificados comprovativos.

3) Instruir a candidatura com os seguintes documentos:
a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixa-

das, designadamente, a certidão dos graus e títulos exigidos e a certidão 
comprovativa do tempo de serviço;

b) Doze exemplares do curriculum vitae do candidato, redigido de 
acordo com o modelo constante do Anexo ao Regulamento de Concursos 
e Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa;

c) Dois exemplares dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae até um 
máximo de cinco trabalhos;

d) Doze exemplares do programa académico, relacionado com as 
matérias científicas e pedagógicas para a área ou áreas disciplinares 
em que é aberto o concurso;

3.1) Dois exemplares do curriculum vitae e do programa académico 
são necessariamente entregues em papel, podendo os restantes elementos 
serem entregues em suporte digital (CD ou DVD).

3.2) Os candidatos deverão indicar no requerimento de candidatura 
os seguintes elementos:

a) Nome completo e nome adotado em referências bibliográficas;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade ou número de identificação 

civil;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 

e contacto telefónico.

3.3) Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de emprego 
público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no 
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa em que 
se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3.4) As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante o 
horário normal de expediente (das 9h30 às 12h30 e 14h30 às 16h30) na 
morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para a Reitoria da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649  -004 
Lisboa, acompanhadas dos documentos referidos nos pontos anteriores.

4) Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
5) A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos deve obser-

var o modelo anexo ao Regulamento de Concursos e Contratação na 
Carreira Docente da Universidade de Lisboa aprovado pelo Despacho 
n.º 14488/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, 
de 16 de setembro.




